
                                      

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
VP n. 00101 /2025 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

VOTO DE PESAR 
 

O vereador Armandinho, no uso de suas atribuições, manifesta o 

mais profundo sentimento de pesar pelo falecimento do jornalista 

e cronista esportivo Ruy Monte, ocorrido no dia 13 de outubro de 

2025, aos 78 anos. 

 

Ruy Monte dedicou grande parte de sua vida à cobertura 

esportiva, especialmente no Espírito Santo, construindo carreira 

sólida e conquistando o respeito de colegas, atletas, clubes e 

torcedores. Sua trajetória foi marcada por profissionalismo, 

paixão pelo esporte e compromisso com a verdade jornalística. 

Nascido em Belém (PA), radicou-se no Espírito Santo na década de 

1970 e prestou relevantes serviços aos veículos de comunicação 

locais, tornando-se uma voz respeitada no jornalismo esportivo 

regional.   

 

Além do ofício jornalístico, Ruy Monte se destacou como 

comunicador multifacetado, atuando em rádio, imprensa escrita e 

televisão, sempre valorizando o diálogo com a comunidade 

esportiva e incentivando o acompanhamento crítico e apaixonado 

dos eventos esportivos. Ele foi referência para gerações de 

narradores, repórteres e entusiastas do esporte.   
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Em face desta perda, esta Casa Legislativa presta sua homenagem 

ao legado de Ruy Monte, estendendo solidariedade e conforto à 

família, aos amigos, aos colegas de profissão e a todos aqueles 

que foram tocados por seu trabalho e por sua presença no mundo 

do esporte. Que sua memória permaneça viva no coração de quem 

valoriza um jornalismo comprometido, sensível e apaixonado. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento, 
 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 14 de outubro de 2025. 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 
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